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INDICAÇÃO

N.º ___________/2026

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE CAARAPÓ

INDICAÇÃO

O Vereador que a esta subscreve requer à Mesa, na forma regimental vigente, para que seja encaminhado
expediente ao Sr. ERNANI DE ALMEIDA SILVA JUNIOR, Secretário Municipal de Planejamento, Projetos,
Habitação e Controle Urbano e ao Sr. RODRIGO DE SOUZA BATISTA , Secretário Municipal de Obras e
Infraestrutura, solicitando aos mesmos visando à execução de projeto de revitalização do estacionamento e do
passeio público localizados defronte à Igreja Matriz Senhor Bom Jesus, situada na Avenida Barão do Rio Branco,
no trecho compreendido entre as Avenidas Duque de Caxias e XV de Novembro. A intervenção solicitada deve
contemplar, prioritariamente:

I – Manejo de Arborização Urbana: Realização de poda técnica, remoção de raízes que estejam danificando
o pavimento e a substituição planejada de espécimes arbóreos inadequados ao passeio público, visando à
preservação da infraestrutura;

II – Reforma Estrutural do Pavimento: Recuperação integral do calçamento, assegurando as condições de
acessibilidade e trafegabilidade para pedestres;

III – Modernização do Sistema de Iluminação: Implementação de luminárias com tecnologia LED,
promovendo maior eficiência energética e reforçando a segurança pública no centro histórico da cidade;

IV – Organização do Mobiliário Urbano e Sinalização: Readequação das vagas de estacionamento e
sinalização horizontal, otimizando o fluxo de veículos e o acesso de fiéis.

JUSTIFICATIVA

A presente medida justifica-se pela importância central da Igreja Matriz para o convívio social e religioso da
população de Caarapó. A atual degradação do pavimento e a iluminação insuficiente oferecem riscos à
integridade física dos cidadãos e facilitam a ocorrência de atos ilícitos. A revitalização pretendida coaduna-se
com as políticas de valorização do espaço público e eficiência administrativa, garantindo que o centro da cidade
permaneça acolhedor e seguro para todos.

Diante do exposto, contamos com o pronto atendimento.

Sala das Sessões, em 9 de Março de 2026

Moacir Baratelli
Vereador - PL

Câmara Municipal de Caarapó - MS - CNPJ: 03.355.880/0001-07
Rua Euclides Serejo Batista, 870 - Centro - Fone: (67) 3453-1422 - CEP: 79940-000
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